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TERMO DE ABERTURA  

 

 

L I V R O   D I Á R I O                                 

Nº de Ordem: 1 

 

 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém 1179 páginas, numeradas do nº 01 ao 
nº1179 , no período de 03/05/2022 a 31/12/2022 e servirá para a escrituração 
dos lançamentos próprios da empresa D.SILVEIRA VEICULOS LTDA, município 
Patos- PB, CNPJ nº 46.245.693/0001-83, Número de Registro (NIRE) 
25201016231. 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação 
preenche todas as formalidades legais exigíveis, bem como que estamos 
devidamente habilitados para assinatura dos termos de abertura e de 
encerramento do livro. 

 

 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/05/2022 

Ato constitutivo: 25201016231 

Patos - PB, 03/05/2022 

 

 

 

 
Charles Pereira Silveira 
Sócio – Administrador 
CPF: 621.521.144-34 

 
Bruno Limeira Alves 

Contador 
CRC: 010126-O4 - PB 
CPF: 064.303.134-09 
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2022 2021

Circulante 4.987.768,41       -                        

Caixa e equivalentes de caixa 107.246,18             -                        

Banco Conta Movimento (0,00)                     -                        

Aplicações Financeiras 393.960,13             -                        

Contas a receber 947.468,76             -                        

Outras Contas a Receber (0,00)                     -                        

Impostos a recuperar  17.419,64              -                        

Estoques 2.785.884,92          -                        

Demais contas a receber 731.461,84             -                        

Despesas antecipadas 4.326,94                -                        

Não circulante 4.861.153,68       -                        

Realizável a longo prazo 74.126,06            -                        

Operações GM Factoring 74.126,06              -                        

Investimentos 4.135.268,24       -                        

Imobilizado  651.759,38          -                        

9.848.922,09       -                        

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis*

Total do Ativo

Balanço Patrimonial dos Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022

NIRE: 2520101623-1

(Valores expressos em reais)

Ativo

C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
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2022 2021

Circulante 4.042.303,42       -                        

Fornecedores 1.677.801,07          -                        

Impostos a Pagar 162.679,75             -                        

Obrigações Trabalhistas 107.737,85             -                        

Encargos Sociais 35.000,01              -                        

Instituições Financeiras e Banco GM 1.975.357,55          -                        

Contas a Pagar Diversas 83.727,19              -                        

Não circulante 600.000,00          -                        

Exigível a longo prazo 600.000,00          -                        

Adiantamento a Sócios 600.000,00             -                        

-                        -                        

-                        -                        

Patrimônio líquido 5.206.618,67       -                        

Capital social 5.000.000,00          -                        

Reservas de capital -                        

Reservas de lucros 206.618,67             -                        

-                        

Total do Passivo 9.848.922,09       -                        

Lucros Acumulados

NIRE: 2520101623-1

Balanço Patrimonial dos Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

(Valores expressos em reais)

Passivo
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 2022 2021

RECEITA BRUTA DE VENDAS 13.907.130,83       -                          

RECEITA DE VENDA VEICULOS NOVOS 10.182.862,00          -                          

RECEITA DE VEICULOS USADOS 2.044.660,00            -                          

RECEITA COMISSIONADAS 83,97                       -                          

RECEITA COM SERVIÇOS DE MECÂNICA 286.129,18               -                          

RECEITA DE VENDA DE PECAS E "ACESSÓRIOS 1.240.130,30            -                          

RECEITA DE VENDA DE VEICULOS NOVOS- VENDA DE INTERNET 153.265,38               -                          

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 267.048,66            -                          

DEVOLUÇÕES DE VENDAS 81.523,06                -                          

ISS / VENDAS 21.970,17                -                   
ICMS S/ VENDAS 92.618,22                -                          

PIS S/ VENDAS 12.652,44                -                          

COFINS S/ VENDAS 58.284,77                -                          

(=)RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 13.640.082,17       -                          

(-) CUSTOS 12.058.101,49       -                          

CUSTO DE VENDAS DE VEÍCULOS NOVOS 9.175.596,33            -                          

CUSTO DE VENDAS DE VEÍCULOS USADOS 1.917.804,00            -                          

CUSTO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 70.492,81                -                          

CUSTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 894.208,35               -                          

(=) LUCRO BRUTO 1.581.980,68         -                          

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 1.440.800,54         -                          

DESPESAS COM VENDAS 363.891,13               -                          

PROGRAMA VALE TRANSPORTE -                          -                          

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.076.909,41            -                          

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 80.802,55              -                          

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVA 35.659,06                -                          

DESPESAS FINANCEIRAS GERAIS 45.143,49                -                          

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 240.046,43            -                          

RECEITAS FINANCEIRAS BANCÁRIAS 1.001,07                  -                          

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 166.911,20               -                          

OUTRAS RECEITAS Ñ OPERACIONAIS 6.032,49                  -                          

VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 66.101,67                -                          

(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 19.311,08              -                          

GANHOS DE BONUS DE PEÇAS 19.311,08                -                          

-                          -                          

(=) LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR E CSLL 319.735,10            -                          

IRPJ 81.585,61                -                          

CSLL 31.530,82                -                          

Lucro Liquido Após IR e CSLL 206.618,67            -                          

0,00                  -                   

(Valores expressos em reais)

NIRE: 2520101623-1

C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

Balanço Patrimonial dos Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022
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Saldo em 31 de dezembro 2021 -                       -                                 -                                 -                                               -                                  

Lucros a Distribuir -                                                 

Aumento de Capital Rec. Socios 5.000.000,00                

Lucro do Período 206.618,67                    -                                                  

Prejuízos Acumulados -                                                 

Ajuste de Exercício Anterior 

Compra Quotas espolio Frarçisco Silveira

Aumento de Capital com Reservas

Saldo em 31 de Dezembro 2022 5.206.618,67          -                                 -                                 -                                               5.206.618,67                    
Valores expressos em reais*

Total

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES NO PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social Reservas de Capital Reservas de Lucro (Prejuízos Acumulados)

(Valores expressos em reais)

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

NIRE: 2520101623-1
Balanço Patrimonial dos Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022

(Valores expressos em reais)
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2022

Das atividades operacionais

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 206.618,67                        

Ajustes para reconcilar o resultado do exercício:

Valor residual do imobilizado baixado

Ajustes de exercícios anteriores

Lucro líquido ajustado 206.618,67                        

(Aumento) redução nas contas do ativo

Contas a receber de clientes 947.468,76                        

Impostos a recuperar 17.419,64                          

Estoques 2.785.884,92                     

Outras Contas a Receber 731.461,84                        

4.482.235,16                     

Aumento (redução) nas contas do passivo

Fornecedores 1.677.801,07                     

Obrigações tributarias e trabalhistas 305.417,61                        

Outras contas a pagar 83.727,19                          

2.066.945,87                     

Recursos líquidos das atividades operacionais 6.755.799,70                     

(Aumento)/redução nas atividades de investimentos

Variação no realizável a longo prazo 600.000,00                        

Outras variações das aividades de investimentos -                                      

Recursos líquidos das atividades de investimentos 600.000,00                        

Aumento/(redução) nas atividades de financiamentos

Instituições financeiras 1.975.357,55                     

Outras variações das atividades de financiamentos -                                      

Recursos líquidos das atividades de financiamentos 1.975.357,55                     

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 9.331.157,25                     

Caixa e equivalentes de caixa no inicio do exercício -                                      

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 107.246,18                        

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 107.246,18                        

Demonstração de Fluxo de Caixa

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

NIRE: 2520101623-1

Balanço Patrimonial dos Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022

(Valores expressos em reais)
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2022

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 206.618,67       

( + – ) Outros Resultados Abrangentes -                     

Ajustes devedores de Exercícios Anteriores 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00

Ajuste de Avaliação Patrimonial -                     

( = ) RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO 206.618,67

(Valores expressos em reais)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

NIRE: 2520101623-1

Demonstração de Resultado Abrangente
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Resultado Índica

Índices de Liquidez

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 5.061.894,47R$       
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 4.642.303,42R$       

Ativo Circulante 4.987.768,41R$       
Passivo Circulante 4.042.303,42R$       

Ativo Circulante - Estoques 2.201.883,49R$       
Passivo Circulante 4.042.303,42R$       

Disponível 107.246,18R$          

Passivo Circulante 4.042.303,42R$       

Índices de Endividamento

Passivo Circulante + Não Circulante x 100 4.642.303,42R$       

Ativo 9.848.922,09R$       

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
4.642.303,42R$       

Patrimônio Líquido 5.206.618,67R$       

Passivo Circulante 4.042.303,42R$       
Passivo Ciruclante +Exigivel a Longo Prazo 4.642.303,42R$       

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 4.642.303,42R$       
Patrimônio Líquido 5.206.618,67R$       

Ativo Total                                                  9.848.922,09R$       

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 4.642.303,42R$       

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS - PB

NIRE: 2520101623-1
Balanço Patrimonial dos Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022

Revela que 47,14% do ativo foi aplicado com capital de 
terceiros

Líquidez Seca = 0,544710097
Relação do Disponível menos os Estoques com a dívida de 
curto prazo

Líqudez Imediata = 0,027
A empresa possui R$ 0,027 de disponível para cada R$ 
1,00 de dívida

Composição do Endividamento 87%
Indica que 87% do endividamento da empresa está 
contabilizado no curto prazo

ÍNDICES FINANCEIROS

GCT (Garantia de Capital de 
Terceiro)

0,89161579 Para cada R$ 1,00 de Patrimônio Liquido a empresa utilizou R$ 
0,89 de recursos provenientes de terceiros.

Líquidez Corrente = 1,233892633
Realizável do disponível mais realizáveis a curto prazo 
com a dívida de curto prazo

FÓRMULA

Líquidez Geral = 1,090384236 Relação do disponível mais realizáveis com a dívida total

Endividamento Total = 47,14%

PCT (Part. Capitais Terc. 
Envididamento)

0,89161579 Para cada R$ 1,00 de Patrimônio Liquido a empresa utilizou R$ 
0,89 de recursos provenientes de terceiros.

Solvência Geral 2,121559321
Afere se o ativo  total  da  empresa,  aí  incluído o ativo  

permanente,  é suficiente para a cobertura da totalidade de 
suas obrigações para com terceiros
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D.SILVEIRA VEICULOS LTDA 
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS – PB 
Rua Lima Campos,1559, Bairro São Sebastião, CEP 58.706.310- NIRE: 
25201016231 
 
                                                                                                  Pag: 1177 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 
 
1. Contexto Operacional 
 
A D.SILVEIRA VEICULOS LTDA é uma sociedade empresária limitada que se 
rege por contrato social e pelas disposições legais aplicáveis, tendo como prazo 
de duração indeterminado. 
A companhia tem sede no município de Patos/PB, podendo estabelecer filiais, 
agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional, ou exterior, onde 
e quando a Diretoria julgar conveniente. 
A companhia foi constituída em 03/05/2022, tendo como atividade principal o 
comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
 
2. Base de Preparação 
 
a. Declaração de conformidade 
As presentes demonstrações contábeis incluem: 
- As demonstrações da companhia foram elaboradas e estão de acordo em todos 
os seus aspectos com NBC TG 1001, Contabilidade para Pequenas Empresas deve 
ser adotada pelas pequenas empresas emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC. 
 
b. Moeda Funcional e de apresentação 
Essas demonstrações contábeis são apresentadas em reais, o qual é a moeda 
funcional da empresa. 
 
3. Principais Práticas Contábeis 
 
3.1) Aplicações Financeiras: 
Estão registradas ao custo de aplicação, acrescidas dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 
 
3.2) Direitos e obrigações: 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 
 
3.3) Imobilizado: 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. 
 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial: 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
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D.SILVEIRA VEICULOS LTDA 
C.N.P.J.: 46.245.693/0001-83 - PATOS – PB 
Rua Lima Campos,1559, Bairro São Sebastião, CEP 58.706.310- NIRE: 
25201016231 
 

 Pag: 1178 

 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas: 
A empresa participa do capital social de outras sociedades. 
 
3.6) Impostos Federais: 
 
A empresa está no regime do lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo 
regime de competência. 
 
4. Empréstimo e Financiamentos 
 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, 
no valor de R$ 1.975.357,55. 
5. Responsabilidades e Contingências 
 
Não há passivo contingente registrado contabilmente. 
 
6. Capital Social 
 
O Capital Social é de R$ 5.000.000,00, dividido em 5.000.000 quotas de R$ 1,00 
cada uma, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

 
 
 
7. Eventos Subsequentes 
 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente 
à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 
 
                                                                                               
                                                                            31 de Dezembro de 2022. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

L I V R O   D I Á R I O 

Nº de Ordem: 1 

 

 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém 1179 páginas, numeradas do nº 01 ao 
nº 1179, no período de 03/05/2022 a 31/12/2022 e servirá para a escrituração 
dos lançamentos próprios da D.SILVEIRA VEICULOS LTDA, município Patos- PB, 
CNPJ nº 46.245.693/0001-83, Número de Registro (NIRE) 25201016231. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação 
preenche todas as formalidades legais exigíveis, bem como que estamos 
devidamente habilitados para assinatura dos termos de abertura e de 
encerramento do livro. 

 

 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/05/2022 

Ato constitutivo: 25201016231 

Patos - PB, 31/12/2022 

 

 

 

 
Charles Pereira Silveira 
Sócio – Administrador 
CPF: 621.521.144-34 

 
Bruno Limeira Alves 

Contador 
CRC: 010126-O4 - PB 
CPF: 064.303.134-09 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D. SILVEIRA VEICULOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06430313409

62152114434
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BRUNO LIMEIRA ALVES

CHARLES PEREIRA SILVEIRA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/03/2023 10:14 SOB Nº 20235293229. 
PROTOCOLO: 235293229 DE 07/03/2023. NIRE: 25201016231. 
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENÇO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 08/03/2023 
redesim.pb.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12303122719 em 
08/03/2023, protocolo 235293229. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

Número de Registro: 25201016231

CNPJ: 46245693000183

Munícipio: Patos

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 03/05/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

06430313409 BRUNO LIMEIRA ALVES PB010126O-4 

62152114434 CHARLES PEREIRA SILVEIRA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/03/2023 10:15 SOB Nº 20235293229. 
PROTOCOLO: 235293229 DE 07/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12303122719. NIRE: 25201016231. 
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENÇO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 08/03/2023 
redesim.pb.gov.br



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 8 de setembro de 2022, às 09:30.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Categoria Nº Registro
CONTADOR PB-010126/O-4

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
05/11/1988 BRASILEIRA CAMPINA

GRANDE-PB

Nome
BRUNO LIMEIRA ALVES

Assinatura do Profissional

CPF
064.303.134-09

 
 

Documento de
Identificação
3.129.058 SSP-PB

Data de Registro
02/08/2010

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: C9B1F1

Filiação
JOSAFÁ ALVES RAMOS
CELENE LIMEIRA ALVES

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/06430313409/codi

go/C9B1F1



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  BRUNO LIMEIRA ALVES
REGISTRO.......... :  PB-010126/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.303.134-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 05/06/2023 as 09:49:40.
Válido até: 03/09/2023.
Código de Controle: 7573.8510.1826.3460.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

CPF/CNPJ: 46.245.693/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:57:33 do dia 27/06/2023 , com validade até o dia 27/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lsApjrU0CNbiqc3yPrdQ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/06/2023 18:01:21Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: D. SILVEIRA VEICULOS LTDA
CNPJ: 46.245.693/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: D. SILVEIRA VEICULOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 46.245.693/0001-83 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:59:23 do dia 27/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 1MWC270623175923 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/06/2023 às 17:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 46.245.693/0001-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

649B.4D84.DE67.D524 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/06/2023 as 17:58:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CHARLES PEREIRA SILVEIRA

CPF/CNPJ: 621.521.144-34

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:48:12 do dia 11/07/2023 , com validade até o dia 10/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 08VfmUTSFwBJKQDww2z8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/07/2023 às 17:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 621.521.144-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64AD.C041.D9CA.C545 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/07/2023 as 17:49:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CHARLES PEREIRA SILVEIRA 
 
CPF/CNPJ: 621.521.144-34 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:49:46 do dia 11/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 2TZR110723174946 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: BEC6.8A40.FEAA.B2CA Emitida no dia 27/06/2023 às 18:02:59

Nome Empresarial:
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
LIMA CAMPOS 1559 B

Bairro: Município: CEP:
SAO SEBASTIAO PATOS 58706-310

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.432.452-6 ATIVO 46.245.693/0001-83

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.





27/06/2023, 18:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.245.693/0001-83
Razão

Social: D SILVEIRA VEICULOS LTDA

Endereço: LIMA CAMPOS 1559 B / SAO SEBASTIAO / PATOS / PB / 58706-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/06/2023 a 24/07/2023

Certificação Número: 2023062502360100009257

Informação obtida em 27/06/2023 18:02:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70
Diretoria de Administração Tributária

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Atividade Principal:

Natureza:
Tributos Mercantis

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

Contribuinte:
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

Localização:

Razão Social:
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

46.245.693/0001-83

4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:
346637

1000001192

1000001192

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 13/06/2023

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:
22.013.193.0010.000.0

53198

 LIMA CAMPOS, 1491, CHEVROLET, SAO SEBASTIAO

Atividades Secundárias

Validade: 12/08/2023Início Atividade: 03/05/2022

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

C4E01792F1B3D152302D4CC0EA1CFC4DA6D67D20

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

Emissão: 1Usuário: 31549401 13/06/2023Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.245.693/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LIMA CAMPOS

NÚMERO
1559/B

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.706-310

BAIRRO/DISTRITO
SÃO SEBASTIÃO

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FRANCINETE@NATALVEICULOS.COM.BR

TELEFONE
(84) 3204-3000/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 às 18:00:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

 
D. SILVEIRA VEICULOS LTDA 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato social e na melhor forma de direito, os 
sócios a seguir identificados: 
 

JOÃO SILVEIRA GUIMARÃES FILHO, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Alvaro de Araujo Pereira, 295 
Condominio Sierra Home Resort, avenida Principal, Quadra J, lote 10, na cidade de 
Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP 58.402.300, portador da Cédula de Identidade 
nº 79.705, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 003.337.004-49;  
TOMÁS SILVEIRA GUIMARÃES, brasileiro, casado com separação de bens, empresário, 
medico, residente e domiciliado na Rua Sachet, 325, Edifício Mirante João Olimpio Filho, 
Aptº 2700, Ribeira Área Urbana, na cidade do Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.012-420, portador da Cédula de Identidade nº 826.249, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob nº 203.437.014.-72;  
LUIS SÉRGIO SILVEIRA GUIMARÃES, brasileiro, casado, pelo regime de separação de bens, 
empresário, administrador de empresas, residente e domiciliado na Rua Sachet, 325, 
Edifício Residencial Mirante João Olimpio Filho, Aptº 3000, Ribeira, na cidade do Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.012-420, portador da Cédula de Identidade nº 
1.331.470, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob nº 
338.292.334-34; 
CHARLES PEREIRA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, administrador de empresas, 
natural de Campina Grande – PB, nascido em 20/01/1971, residente e domiciliado à Rua 
Orlando Di Cavalcante Villar,nº 400 Bloco B Apto. 2801, Bairro Altiplano, Cabo Branco, na 
cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba, portador da Cédula de Identidade nº 
1.060.919, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado da Paraíba, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 621.521.144-34; 
JOÃO SILVEIRA GUIMARÃES NETO, brasileiro, casado,sob regime Separação total de bens, 
empresário, natural de Campina Grande - PB, nascido em 12/09/1985, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº  050.738.704-09, portador da  
Cédula  de Identidade nº 002193607 - SSP/RN , residente e Domiciliado na Av. Presidente 
Getulio Vargas, nº 544, apto.401 Petropolis CEP 59.012.300 na cidade do Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte,  
TOMÁS SILVEIRA GUIMARÃES FILHO, brasileiro, casado, pelo regime de separação total e 
absoluta de bens, empresário, natural de João Pessoa – PB, nascido em 10/05/1982, 
residente e domiciliado na Rua Sachet, 325, Edifício Mirante João Olimpio Filho, Aptº 900, 
Ribeira, Área Urbana na cidade do Natal, Estado do Rio Grande do Norte – RN (CEP) 
59.012-420, portador da Cédula de Identidade nº 1.680.495, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 010.642.784-93;  
 
 

 têm entre si justo e contratado a constituição de uma SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  LIMITADA e 
que o contrato social reger-se-á sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
Capítulo I 
Denominação, Sede, Objeto e Prazo: 
 
Cláusula 1ª - A sociedade constitui-se sob a denominação social de D.SILVEIRA VEICULOS 
LTDA., com sede na Rua Lima Campos,1559/B Bairro São Sebastião, Patos PB, CEP 
58.706.310, podendo abrir e fechar filiais, depósitos e escritórios em qualquer parte do país 
e no exterior, a critério da Administração. 
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Cláusula 2ª – A sociedade tem como objeto social: A exploração do Comercio Varejista de 
Automoveis, Camionetas e Utilitarios Novos e Usados, A exploração do Comercio Varejista 
de Peças e Acessorios para Veiculos Automotores, a Prestação de Serviços de Manutenção 
e Reparação de Automotores, A Participação como Quotista ou Acionista de outras 
Empresas, Agenciamento Corretagem ou Intermediação de Contratos de Arrendamento 
Mercantil de Financiamentos,Seguros de Consorcios de Veiculos, Locação de Veiculos sem 
Condutor. 
                        
 
Cláusula 3ª - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das 
operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento constitutivo. 
 
Capítulo II 
Capital, Subscrição e Integralização: 
 
Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de  reais) divididos em 
5.000.000 (cinco milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizada, em moeda corrente do pais. 
 
Cláusula 5ª - As quotas do capital social serão integralizadas pelos sócios, da seguinte forma: 
 
1 -JOÃO SILVEIRA GUIMARÃES FILHO. subscreve 1.000.000 quotas, no valor de R$ 1.000.000,00, 
representando 20% (vinte  por cento) do capital social 
 
2 - JOÃO SILVEIRA GUIMARÃES NETO subscreve 500.000 quotas, no valor de R$ 500.000,00, 
representando 10%  (um por cento) do capital social; 
 
3 - TOMAS SILVEIRA GUIMARAES subscreve 1.000.000 quotas no valor de R$1.000.000,00, 
representando 20%  (um por cento) do capital social; 
 
4 - TOMAS SILVEIRA GUIMARAES FILHO subscreve 500.000 quotas, no valor de R$ 500.000,00, 
representando 10%  (um por cento) do capital social; 
 
5 - LUIS SERGIO SILVEIRA GUIMARAES subscreve 1.000.000 quotas, no valor de R$1.000.000,00, 
representando 20%  (um por cento) do capital social; 
 
6 - CHARLES PEREIRA SILVEIRA subscreve 1.000.000 quotas, no valor de R$1.000.000,00, 
representando 20%  (um por cento) do capital social; 
 
 
Parágrafo único - A integralização do capital social será feita nas seguintes condições: 
 
1º - A integralização do capital social mencionada no caput será feita nas seguintes 
condições: 

      SÓCIOS QUOTISTAS 
 Nº DE 
COTAS 

% VALOR EM R$ 

João Silveira Guimarães Filho 10.000.000 20% 1.000.000,00 

João Silveira Guimarães Neto    500.000 10%    500.000,00 

Tomas Silveira Guimarães 1.000.000 20% 1.000.000,00 

Luis Sergio Silveira Guimarães 1.000.000 20% 1.000.000,00 

Charles Pereira Silveira 1.000.000 20% 1.000.000,00 

Tomas Silveira Guimarães Filho    500.000 10%    500.000,00 

       TOTAL 100 5.000.000,00 
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Capítulo III 
Divisão das Quotas, Responsabilidade e Administração: 
 
Cláusula 6ª - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas, a qualquer título ou pretexto, para terceiros estranhos à sociedade, sem o 
expresso consentimento dos sócios, os quais têm e podem exercer, querendo, em igualdade 
de condições e na proporção das quotas de capital de cada um, o direito de preferência.  
 
Cláusula 7ª - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 
1.052 da Lei nº 10.406/2002.  
 

Cláusula 8ª – A administração da sociedade será exercida por deliberação unânime dos 
sócios, por 3 ( tres ) administradores sócios, com prazo de gestão fixado em 04 (quatro) 
anos, com inicio em 02/05/2022, e final em 02/05/2026, LUIS SÉRGIO SILVEIRA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, pelo regime de separação de bens, empresário, administrador de 
empresas, que exercerá a função de Diretor Financeiro, residente e domiciliado na Rua 
Sachet, 325, Edifício Residencial Mirante João Olimpio Filho, Aptº 3000, Ribeira, na cidade 
do Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.012-420, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.331.470, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob nº 338.292.334-34; TOMÁS SILVEIRA GUIMARÃES FILHO, brasileiro, casado, pelo regime 
de separação total e absoluta de bens, empresário, natural de João Pessoa – PB, nascido 
em 10/05/1982, que exercerá a função de Diretor Comercial,  residente e domiciliado na 
Rua Sachet, 325, Edifício Mirante João Olimpio Filho, Aptº 2700, Ribeira, Área Urbana na 
cidade do Natal, Estado do Rio Grande do Norte – RN (CEP) 59.012-420, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.680.495, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do 
Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº 010.642.784-93; CHARLES PEREIRA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, 
empresário, administrador de empresas, natural de Campina Grande – PB, nascido em 
20/01/1971, que exercerá Diretor Administrativo,  residente e domiciliado à Rua Orlando Di 
Cavalcante Villar,nº 400 Bloco B Apto. 2801, Bairro Altiplano, Cabo Branco, na cidade de 
João Pessoa, no Estado da Paraíba, portador da Cédula de Identidade nº 1.060.919, 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado da Paraíba, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 621.521.144-34; , e, os quais 
terão os seguintes poderes e atribuições, indiferentemente, em conjunto ou 
isoladamente, com poderes bastantes para administrar e representar a sociedade 
ativamente, passivamente, judicialmente e extrajudicialmente.Nos atos que importem em 
alienação de bens, bem como nos que gravarem esses mesmos bens de ônus reais, tais 
como hipotecas e penhoras de quaisquer espécies, a representação da sociedade será 
feita em conjunto, por 2 ( dois ) administradores.  

 
 
 
a) Os sócios/administradores poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “remuneração”, para os administradores não sócios, no parâmetro de 1 (um) a 50 
(cinqüenta) vezes o salário mínimo vigente no país, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
b) O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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§ 1º - É vedado aos Administradores o uso da sociedade em negócios alheios aos fins 
sociais, como: abono, aceite, aval, endosso e outros compromissos em nome da sociedade, 
em benefício dos sócios, dos administradores ou de terceiro em prejuízo da sociedade. 
 
§ 2º - O sócio e/ou Administrador que não respeitar as restrições contidas no parágrafo 
anterior ficará individualmente responsável pelo pagamento do compromisso assumido em 
nome da sociedade, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
Capítulo IV 
Exercício Social, Balanço, Lucros, Perdas e Conselho Fiscal: 
 
Cláusula 9ª - O exercício social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado 
o balanço geral do período, cujo resultado líquido apurado , lucro ou prejuízo, será 
partilhado ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas, salvo se, no caso de 
lucro, for aprovada a incorporação ao patrimônio da sociedade. 
 
Parágrafo único - A sociedade não terá Conselho Fiscal. Compete aos sócios decidir sobre 
os negócios da sociedade, cujas deliberações deverão ser adotadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas de capital de cada um, conforme determina o art. 
1.010 da Lei nº 10.406/2002.  
 
Capítulo V 
A Retirada ou Sucessão de Sócios: 
 
Cláusula 9ª - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócio, pessoa física ou 
jurídica, retirar-se da sociedade por motivo de falecimento ou livre e espontânea vontade, 
tratando-se de pessoa física, e falência, dissolução ou livre manifestação da vontade, no 
caso de pessoas jurídicas, o fato não acarretará necessariamente a paralisação das 
atividades, devendo o ato ser regularizado mediante alteração do contrato social, 
obrigatoriamente registrada na Junta Comercial.  
 
§ 1º - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros maiores fica assegurado o 
direito de substituí-lo se assim o desejarem. 
 
§ 2º - Inexistindo herdeiros maiores ou, caso os sucessores não tenham interesse em continuar 
na sociedade, deverão, na forma da lei e dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do óbito, manifestar expressamente o interesse na apuração dos haveres sociais, para 
fins de recebimento do valor das quotas deixadas pelo  sócio falecido. 
 
§ 3º Por qualquer motivo que seja a saída de sócio, seja ele fundador, sucessor e/ou 
herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço especial com demonstração de 
resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse 
da sociedade ou dos sócios remanescentes, o valor apurado será pago na forma e 
condições da cláusula 12. 
 
§ 4º A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, 
enquanto não se requerer a averbação. 
 
Cláusula 10 - O sócio retirante da sociedade tem o dever de comunicar e oferecer por 
escrito suas quotas e haveres na sociedade aos sócios remanescentes, no prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias de antecedência da data de seu desligamento. 
§ 1º - Em 30 (trinta) dias da data da comunicação, os sócios remanescentes têm o dever de 
responder por escrito ao sócio retirante se têm ou não interesse na compra de seus haveres 
na sociedade. 
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§ 2º - Havendo interesse dos sócios remanescentes para a compra das quotas do sócio 
retirante da sociedade, o valor será apurado e pago na forma e condições fixadas na 
cláusula 12 deste contrato. 
 
§ 3º - Somente com a recusa dos sócios remanescentes (expressa ou tácita) da oferta é que 
as quotas do sócio retirante podem ser oferecidas a pessoa estranha à sociedade. 
 
§ 4º - O sócio não pode ser substituído no exercício de suas funções sem o devido 
consentimento dos demais sócios, o que deverá ser devidamente formalizado em aditivo 
contratual. 
 
Cláusula 12 - Indistintamente e para qualquer dos motivos para a saída de sócios da 
sociedade, os haveres do sócio retirante serão apurados em balanço geral especial, com a 
demonstração do resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, 
cujo valor apurado será pago pela sociedade ou pelo sócio remanescente, em 12 (doze) 
parcelas mensais iguais e sucessivas, vencendo a primeira 90 (noventa) dias depois de 
reconhecido pelo ex-sócio o valor a quem tem direito. 
 
Capítulo VI 
Dissolução, Desimpedimento e Divergência: 
 
Cláusula 13 - Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer um dos eventos previstos no 
Art. 1.033 do Código Civil.  
 
Cláusula 14 - Os sócios Administradores declaram que não estão condenados em nenhum 
dos crimes previstos em lei, em especial nos crimes previstos no § 1º do Art. 1.011 do Código 
Civil, que os impeçam de exercer atividades empresariais ou figurar como Administrador de 
sociedade empresária. 
 
Cláusula 15 – No silêncio do presente contrato, aplicam-se os demais dispositivos do Código 
Civil pertinentes ao tipo de sociedade empresarial aqui constituída. 
 
Cláusula 16  - Fica eleito o Foro da cidade de Natal para dirimir eventuais dúvidas a respeito 
do presente instrumento contratual. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, todos assinam o presente instrumento, elaborado 
em 1 (uma) vias de igual teor e para o mesmo fim. 
 
 
Patos/PB, 27 de abril de  2022. 
 
 
...........................................................                          ........................................................ 
Tomas Silveira Guimarães Filho                 João Silveira Guimarães Filho 
 
 
............................................................                              .......................................................     
       Tomas Silveira Guimaraes                               Luis Sergio Silveira Guimarães 
 
 
                                
............................................................                               .................................................... 
João Silveira Guimarães Neto                                              Charles Pereira Siolveira  
 
 
Carlos Joilson Vieira 
OAB Nº 1966 
CPF 474.225.484-87 
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DECLARAÇÃO  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL-PB 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00057/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100057/2023 
 
 
 
A  empresa D. SILVEIRA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.245.693/0001-83, 
situada na Rua Lima Campos, 1559B - Patos-PB, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador(a) do CPF: 982.099.904-97 e RG: 1.766.070 - SSP/PB 
- 2ª VIA. 
1.0 - DECLARA de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do 
certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL-PB, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
 
Patos-PB, 21 de julho de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
FERNANDO EMMANUEL FRANÇA 

RG: 1.766.070 SSP/PB 2ª VIA 
CPF: 982.099.904-97 
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2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
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